
 

 

 

 

Kennel Clube da Grande Belo Horizonte (KCGBH) 

 

 
 

Protocolo de homologação: MGK/3P-22727/23 à 22729/23 
                                               

Data: 18 de novembro de 2023 

 

Início da programação: 9:00 horas 
 

O Kennel Clube da Grande Belo Horizonte 
convida os cinófilos, proprietários e handlers a partiparem das 

Exposições de Primavera, a saber: 
 

Árbitros convidados: 
 

Eduardo L. Teixeira - Brasil 

José Alberto Braz Thiers - Brasil 
Paulo Fernando Bruno da Mata – Brasil 

 
22727 – 179ª EXPOSIÇÃO PANAMERICANA  

Árbitro: Eduardo L. Teixeira 
             Raças e grupos 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11 

             BIS Inicial, BIS Filhote, BIS Jovem, BIS Adulto e BIS Veterano 

 

22728 – 180ª EXPOSIÇÃO PANAMERICANA  

Árbitro: José Alberto Braz Thiers 

             Raças e grupos 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11 

             BIS Inicial, BIS Filhote, BIS Jovem, BIS Adulto e BIS Veterano             

 

 

22729 – 181ª EXPOSIÇÃO PANAMERICANA  

Árbitro: Paulo Fernando Bruno da Mata 

             Raças e grupos 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11 

             BIS Inicial, BIS Filhote, BIS Jovem, BIS Adulto e BIS Veterano 

                

BIS CÃES APRESENTADOS PELO PROPRIETÁRIO  

Árbitro: Paulo Fernando Bruno da Mata 

 

BIS DAS RAÇAS BRASILEIRAS 

Árbitro: José Alberto Braz Thiers 

                       
 

 



 

 

JUNIOR HANDLER  

Árbitro: Eduardo L. Teixeira 

             Junior Handler Inicial (de 4 a 6 anos) 

             Junior Handler Mirin (de 7 a 10 anos)  

             Junior Handler Juvenil (de 11 a 17 anos) 

Superintendente: Renato Mendes  

Veterinário responsável: Dra. Paula Latorre Fortes Lima – CRMV-MG 20389 

Exposições válidas para os rankings: CBKC, DogShow e Mineiro 

Local: Sede Campestre KCGBH 

          Rua Nelson Pereira da Silva, 188 - Quintas do Aeroporto 

          Confins - Minas Gerais 

 

 

Inscrições: 

• EXPOSITORES E HANDLERS QUE ESTIVEREM EM DÉBITO COM A SECRETARIA DO 

CLUBE, TERÃO SUAS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS E NÃO PODERÃO PARTICIPAR 

DO EVENTO. A INSCRIÇÃO SOMENTE SERÁ ACEITA APÓS A APRESENTAÇÃO DO 

COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DO DÉBITO, ANTES DO ENCERRAMENTO DAS 

INSCRIÇÕES; 

• Inscrições e pagamentos somente através do site www.dogshow.com.br  

          Pagamento deverá ser feito no ato da inscrição, no site www.dogshow.com.br e não   

          aceitaremos pagamentos no local do evento; 

• INSCRIÇÕES NÃO PAGAS ATÉ A DATA DE ENCERRAMENTO SERÃO INDEFERIDAS, 

FICARÃO FORA DO CATÁLOGO E OS CÃES NÃO PODERÃO PARTICIPAR DO 

EVENTO; 

• O número de inscrição deverá ser impresso diretamente no site 

www.dogshow.com.br, pois não disponibilizaremos crachá/numeração no local; 

• Conforme Resolução nº362 | CBKC, as inscrições podem ser feitas por pista; 

• Taxa de Inscrição Exposições gerais: R$100,00 (cem reais) por pista. Para o    

     expositor que inscrever nas 3 pistas, o KCGBH concederá desconto e o valor será  

     de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais); 

• Ao proceder a inscrição, o expositor deverá indicar para quais árbitros o cão será inscrito; 

• Inscrições sem indicação do árbitro serão consideradas efetuadas para as 3 pistas,  

     obrigando o expositor ao pagamento correspondente; 

• Encerramento dia 13/11/2023 às 18h impreterivelmente ou até o limite de 180 

cães, podendo haver mudanças quanto a este limite e sem prévio aviso; 

• O KCGBH não aceita inscrições suplementares e não se responsabiliza por falhas na 

transmissão e erros de informações nas inscrições; 

• As inscrições deverão ser confirmadas na secretaria do KCGBH; 

• Não teremos projeto criador; 

• Junior Handler Inicial (de 4 a 6 anos), Junior Handler Mirim (de 7 a 10 anos) e Junior  

     Handler Juvenil (de 11 a 17 anos) - Inscrições diretamente na secretaria do KCGBH através  

     do preenchimento completo da ficha de inscrição encontrada no site da CBKC  

     (https://cbkc.org/juniorhandling) e na secretaria do KCGBH. Os pais ou responsáveis   

     deverão preencher a ficha de inscrição e apresentar até 3 horas antes do início do evento. 

 

Atenção! 

• Handlers profissionais: Favor indicar seus cães no ato das inscrições; 

• a ausência do cão inscrito não isenta o proprietário da obrigatoriedade do 

pagamento da taxa de inscrição; 

• O proprietário do cão é responsável pelas declarações contidas na inscrição; 

• O Julgamento será de acordo com o Regulamento de Exposições em vigor; 

http://www.dogshow.com.br/
http://www.dogshow.com.br/
http://www.dogshow.com.br/
https://cbkc.org/juniorhandling


 

 

• As inscrições para as classes CAMPEONATO e GRANDE CAMPEONATO devem ser 

comprovadas, obrigatoriamente, com a apresentação dos respectivos títulos homologados 

e 01 cópia do pedigree do exemplar inscrito; 

• Só poderão participar do evento os exemplares cujos responsáveis apresentarem, no local 

e quando solicitado, o ATESTADO ORIGINAL DE VACINA CONTRA RAIVA E 

LEPTOSPIROSE dos cães, atualizado, assinado e carimbado pelo Médico Veterinário. Fica 

expressamente vedada a permanência do exemplar no local do evento que não apresentar 

o certificado de vacinação válido; 

• Conforme a circular CBKC Nª 0335/19, serão realizadas leituras aleatórias de 

microchip nos exemplares inscritos e participantes nas exposições. 

Observações: 

• Os horários de entrada em pista e o local para montagens de acampamentos serão 

liberados no dia 17/11/2023, a partir das 9h; 

• Será respeitada, rigorosamente, a sequência dos horários;  

• A Superintendência reserva-se o direito de alterar a programação de horário e árbitros, 

sempre que necessário para melhor andamento do evento; 

• Voltagem do local é 220 Volts; 

• Não será permitida a comercialização de qualquer tipo de produto no local do evento, 

exceto para aqueles já credenciados; 

• Somente será permitida a exibição de material publicitário (faixas, banners, panfletos e 

estandes), no local do evento, dos patrocinadores do evento. A não observação desta 

norma implicará em sanções; 

• É proibido aos apresentadores de cães usarem qualquer vestimenta que identifique o 

proprietário ou o exemplar apresentado, conforme CBKC 0040/95, de 16/06/95; 

• Favor acatar as normas do clube e manter o local limpo, jogando o lixo nas lixeiras. O 

KCGBH e o meio ambiente agradecem! 

BEM-ESTAR ANIMAL 

• O KCGBH, Kennel Clube da Grande Belo Horizonte, filiado ao sistema CBKC, Confederação 

Brasileira de Cinofilia e à FCI, “Féderation Cynologique Internationale”, exige que as cinco 

liberdades do bem-estar animal, reconhecidas internacionalmente, sejam respeitadas 

pelos participantes de suas exposições, quais sejam: 

• 1. Estar livre de fome e sede - os cães devem ter acesso a água e alimento adequados 

para manter sua saúde e vigor; 

• 2. Estar livre de desconforto - o acondicionamento dos cães deve ser adequado a cada 

espécie, com condições de abrigo e descanso adequados, em temperatura adequada;  

• 3. Estar livre de dor, doença e injúria - os responsáveis por sua guarda e manejo devem 

garantir prevenção, rápido diagnóstico e tratamento adequado aos animais, bem como 

que estejam livres de doenças infectocontagiosas e que portem suas cadernetas de 

vacinação em dia; 

• 4. Ter liberdade para expressar os comportamentos naturais da espécie - os cães devem 

ter a liberdade para se comportar naturalmente, o que exige espaço suficiente, e 

instalações adequadas, bem como a convivência com seus iguais; 

• 5. Estar livre de medo e de estresse - os cães não devem ser submetidos a condições que 

os levem ao sofrimento mental, para que não fiquem assustados ou estressados. 

• “OS HANDLERS E EXPOSITORES SÃO RESPONSÁVEIS PELO BEM-ESTAR DOS CÃES EM 

UMA EXPOSIÇÃO INTERNACIONAL DE CÃES DA FCI. A violação desta decisão poderá 

resultar na exclusão do exemplar, do seu apresentador e do seu proprietário, das atuais e 

futuras exposições de cães, sem prejuízo de eventuais punições a critério do 

superintendente ou do KCGBH.” 

Contamos com a presença de todos e desejamos-lhes uma ótima exposição! 


